
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PAL.ÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Oficio Div. nQ 755 /2025/DLES

Uruguaiana. 25 de setembro de 2025.

Ao Senhor
Adalberto Silva
Restaurante dos Motoristas
Barragem Santhuri

Asainto: Moção de Congratubçôes.

Prezado senhor

1. Servim~-nos dD presente para, em atenção à Mc;ãc n2 259, dc dereador Luis
Fernando Braite, aprovada pelo Douto P enário, enviar \!otos de Congrattlaçôes e Louvor a
Vossas Senhoria, pelos servicos e 7abalhos dese-woM:os em prol da comunidade do interior.
2. Além de sua trajetóia como representante do pOwo no Podr _egistativo, Vossa
Senhoia continua contribuindo ativamente para a sociedade, oferecendo, por meio de seu
estabelecimento, um espaço ce acolhimento, convivência e apoio aos motcristas, :raDalhadores
e famílias que circulam zela região.
3. Seu exemplo de oedicaçãc, compromisso
população merece ser reconiiecioc e registrado nos anais
gratidão e ~alorização de sua atuação.

Atenciosamente,

Ve~ Ji
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